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Aprovado em 19.10.6>2 

Fba o oumculo mrdmct> do curso de 

Bnt'ermagem • estabelece a duração do eurso. 

O CGnsel.hll!> Federal de &11:1eação, t a.tendo uso elas at:ribui9Ões que 
a Lei de D1r•tr1zes e Bases lhe c,onf'e:re pelos aete. jt (letra • ) e 70 

apreciando o Parecer ne '2'(1/62 (em anexo), 

RGsolvt: 

Art. 1a • Estabelecer o eurr!cul~ para os ::; cursos de graduação, 
sendo a seguinte a. distribulçâ• das mat3na:u 

a) Curso Ge'ral ( :, axwa l.etiwa ) 

Fun.4amentos da We~em · 
Eni'erma.gent. Mtdicia , 

En.f ermagtlll Cil°dt"gi..O. . 

Enfermagem Paiqd4tr1ca. · 

rmtermag• Obs\4trica e Gineeol6giea -
Entermage• Pedt4trua , 
&t1ca e HistcSria da Entennaga , .. . 
Admi.nistraçao • 

b) Cu:roo de Enf'•rmagem de Sa:dde Nbl:.loa { -is um ano'., letivo alfm 
do curso · gêral. ) : · 

Higiene , 

saneamento ' 
Bioeetat!stica 
Epld,emol.ogta 4 

&lf*1ttmagem de sad.de Pdblica . 

e) eureo de Enfel:'IDELgenl Obst&trica ( maia um an.o l.eti-vo al&a do curso 
geral): 

Gravidez, parlo I puel'J),rio nol"maie 
Gi,avidez, pa.rw • pue:rplric. patol&giooe. , 
Ass:tst.ência pr&-natal , 
W•JID'9.gem Obst.Atrica .· 

§ 11 A. •s•• ctUT!culos .m.tnimos as escolas pooerio a.creecentu ~rias 
mat,rua compltm.Sll tare e,, obri.ga.t&r1aa ou f"acul. tati va.,. 

§ 2e Nt CUX'$0 g,Jral. as disciplina.a d.e llhf•lWlgem. terão em. vi&ta os 
aspectos da sadde P4blic.a correspondentes. 

Art. . 21 • O eurso para a. formação de entermid.ro ser& de três 4nof let.1 vo.,. 
Par4gra.t"o dnico. A partir dessa base e com: mais um ano letivo seriam 

{P."aduad•e dois \i:pos do ent,mein)& espec.iall0adós; o enfermeiro de Sa4de Pdbliea 
t a ente~in ebst&trtea. 

· 4rt.. 31 .. Os .~io,P antenorea entra.rio em. vigor a pa.rlir do ano letivo 
de 19&.3 .• 
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Admini stra~ão e em Mafistério, e para as funções de chefia de ser

viços de ensino. T. as ov..rsos, bom como os de aperrí'eiçoamento , são 

da compotência. da.e EEtoolas. não lhes cabendo currículos oficiais . 

Os cu.rriculos dos três cursos de ...,raduação ficariam arrnim 

cons-tituidos s 
l Curs,1 Geral ( Trôs anos letivos) 

Fundamento.e da Enfermagem 

Enfermagem Médica 
.Enfermaeem Cirúrgica 
En.:ferm .igem Psiquiátrica. 

En:f rn11.:1e;em Obotétrica e Ginecológica. 

Enfermagem Pediátrica 
Ética e História da Enfermagem 

Afunintstração 

2 Cu.rso de Enfermctgem de Saúde 'PÚblica ( mais um ano lGtivo 

além do curso geral) 
Hi giene 
San ento 
Bioestatístiea 
Epidemiologia 
En:fermasem de SaÚ.cl,e PÚblioa 

· ... --
Curso de Enfermagem Oboétrioa.: ( mais um ano letivo alé]J 

d.o curso r_rera.l) • 

Gravidez , pa:.:-to e puerpório normais 

Gravident parto e puerpério patológicos 

Assistência pré-natal 
Enf'ermagem obstét ·1.oa 

A "s~es curr1'.culos míninoa , as eaoolaa poderão acrescentar outras 

matérias complemontares 1 obrigatórias ou facultativas . 

No ourso geral , as disciplinas de enfe magem terão em viota os as

P toa da Saúde Pública oorreapondentes. 

tste é o PARECER da Comi ssão . 

(a ) Clovis Salgado , relator 
Mauricio Rocha e Silva e 
Deolindo Couto 
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